


BOOK DE PLANTAS



Apartamento 3 Quartos
Colunas 01, 02, 06 e 07
Área Privativa
Col 01 - 82,54m2

Col 02 - 82,62m2

Col 06 e 07 - 82,83m2



Apartamento 3 Quartos
Colunas 03 e 04
Área Privativa
Col 03 - 82,37m2

Col 04 - 83,13m2



Apartamento 3 Quartos
Colunas 05 e 08
Área Privativa
Col 05 - 81,42m2

Col 08 - 81,40m2



Apartamento 3 Quartos Colunas 09 e 10
Área Privativa
Col 03 - 84,29m2

Col 04 - 82,82m2



COBERTURAS



Cobertura 3 Quartos
Apartamentos 
1901, 1902, 1906 e 1907
Área Privativa Total
Apto 1901 - 165,07m2

Apto 1902 - 165,36m2

Apto 1906 e 1907 - 165,47m2

(Pavimento Inferior + Pavimento Superior)

Dependências dos Apartamentos 
1901, 1902, 1906 e 1907



Cobertura 3 Quartos
Apartamentos 1903 e 1904
Área Privativa Total
Apto 1903 - 164,61m2

Apto 1902 - 166,46m2

(Pavimento Inferior + 
Pavimento Superior)

Dependências dos Apartamentos 
1903 e 1904



Cobertura 3 Quartos
Apartamento 1905
Área Privativa Total
Apto 1901 - 171,99m2

(Pavimento Inferior +  
Pavimento Superior)

Dependências do 
Apartamento 1905



Cobertura 3 Quartos
Apartamento 1908
Área Privativa Total
Apto 1908 - 169,61m2

(Pavimento Inferior +  
Pavimento Superior)

Dependências do 
Apartamento 1908



Cobertura 3 Quartos
Apartamentos 1909 e 1910
Área Privativa Total
Apto 1909 - 169,86m2

Apto 1910 - 167,84m2

(Pavimento Inferior +  
Pavimento Superior)

Dependências dos 
Apartamentos 1909 e 1910



www.tegraincorporadora.com.br/lume
LUME: Memorial de Incorporação prenotado sob o nº 1872273 em 09/07/2019 junto ao 9º Oficio de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro. Arquiteto Responsável: Marcio 
Turano Gonçalves Torres – CAU A1116-9. Engenheiro Responsável: Felipe Couto Valente – CREA 200561126-3. Endereço: Av. Henfil, nº 15, Recreio dos Bandeirantes, Rio 
de Janeiro – RJ. As unidades somente serão comercializadas após o devido registro do memorial de incorporação. *A área verde (“Praça”) é constituída por um terreno 
público localizado ao lado do empreendimento (“Parte da área verde 4 do pal 41.952 – nc 10.136.000 – Parcela 05”), de titularidade da Prefeitura do Rio de Janeiro, 
e não integra o terreno onde o empreendimento será desenvolvido. A utilização exclusiva da “Praça” pelos condôminos do “LUME” estará condicionada à assinatura de 
um Termo de Permissão de Uso com a Prefeitura do Rio de Janeiro, em caráter oneroso, devendo o Condomínio “LUME” arcar com o valor mensal devido à Prefeitura, 
podendo essa permissão ser revogada a qualquer tempo pela Prefeitura. Na hipótese do Termo de Permissão de Uso não ser assinado ou tiver sua vigência revogada, 
o Condomínio não possuirá o direito de uso exclusivo da “Praça”.


